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      Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 096/2018
REF. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº004/2018.
“Altera a Lei Complementar nº 82/2013 que dispõe sobre a reorganização administrativa da Prefeitura do Município de São Pedro; readéqua o quadro de Servidores municipais, e dá outras providências”.

                        A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos o Projeto de Lei Complementar em referência, de autoria do Poder Executivo, e DECRETA:
                        Art. 1º Fica readequado o quadro de servidores da Municipalidade de São Pedro, constante do Anexo I da Lei Complementar nº 82/2013, que reorganiza a estrutura administrativa da Prefeitura do Município de São Pedro, a efeito de:



I – reduzir para 08 (oito) vagas, o quantitativo do emprego público em comissão denominado ASSESSOR DE GOVERNO NÍVEL II; (NR)



II – aumentar para 18 (dezoito) vagas, o quantitativo do emprego público em comissão denominado ASSESSOR DE GOVERNO NIVEL IV. (NR)



Art. 2º O art. 33 da Lei Complementar nº 82, de 02 de Janeiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 33. Os empregos públicos permanentes constantes da tabela abaixo serão extintos na vacância, ou seja, a partir do momento que o servidor deixar de ocupá-lo de forma definitiva, seja por qualquer motivo, o mesmo será considerado extinto:” (NR)
	VAGAS 
	EMPREGOS 

	01 
	Auxiliar de Compras

	18 
	Auxiliar de Enfermagem 

	02 
	Chefe da Vigilância Sanitária 

	01 
	Chefe do Almoxarifado da Saúde 

	01 
	Chefe do Serviço da Estação Rodoviária 

	01 
	Chefe do Serviço de Jardinagem 

	01 
	Chefe do Serviço de Motoristas 

	01 
	Chefe do Transporte da Merenda Escolar 

	01 
	Diretor de Eventos 

	01 
	Diretor de Infra Estrutura Urbana 

	01 
	Diretor de Protocolo, Arquivo Ativo e Inativo e Patrimônio Público 

	01 
	Diretor de Serviços Rurais 

	01 
	Diretor de Transporte Escolar 

	01 
	Diretor de Tributação 

	03 
	Encarregado Administrativo da Saúde 

	01 
	Encarregado Administrativo do Cemitério Municipal 

	01 
	Encarregado do Almoxarifado da Cozinha Piloto 

	01 
	Secretário de Gabinete Civil 

	01 
	Supervisor do Arquivo Ativo e Inativo 

	01 
	Supervisor do Centro de Processamento de Dados 

	04
	Copeira

	06
	Desenhista Projetista

	03
	Eletricista

	02
	Lavador de Veículos

	10
	Pedreiro

	04
	Telefonista

	04
	Tratorista


“Parágrafo Único. Os empregados que ingressaram na carreira como Auxiliar de Enfermagem e possuem título de Técnico em Enfermagem com respectivo registro no Conselho de Classe, passarão a ocupar as vagas do novo emprego.”

                     Art. 3º O art. 34 da Lei Complementar nº 82, de 02 de Janeiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 34. Ficam extintos os empregos públicos permanentes constantes da tabela abaixo, e seus ocupantes estáveis considerados adidos, ficando à disposição da Administração Pública Municipal:” (NR)
	VAGAS 
	DENOMINAÇÃO DO EMPREGO 
	SALÁRIO R$* 
	CARGA HORÁRIA 

	01 
	Diretor de Escola de Ensino Profissional 
	3.089,32 
	40 horas semanais 

	01 
	Professor de Inglês 
	17,26/hora 
	Horista 

	01 
	Professor do Corpo Musical de Danças 
	17,26/hora 
	Horista 

	03 
	Professor Técnico em Administração 
	17,26/hora 
	Horista 

	02 
	Professor Técnico em Informática 
	17,26/hora 
	Horista 

	01 
	Professor Técnico em Legislação 
	17,26/hora 
	Horista 

	01 
	Professor Técnico em Processamento de Dados 
	17,26/hora 
	Horista 

	05
	Agente de Turismo
	1.058,95 
	40 horas semanais

	05
	Almoxarife
	1.144,61 
	40 horas semanais

	02
	Borracheiro
	1.058,95 
	40 horas semanais

	01
	Coveiro
	1.126,79 
	40 horas semanais

	03
	Mecânico
	2.035,71 
	40 horas semanais

	10
	Padeiro
	1.058,95
	40 horas semanais

	06
	Pintor
	1.058,95 
	40 horas semanais

	10
	Servente da Saúde
	1.058,95 
	40 horas semanais


                        Art. 4º Os recursos decorrentes da execução da presente lei complementar correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, oportunamente, se necessário.

 

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 14 Novembro de 2018.
     Antônio B. F. Toledo                                                         Adilson de Jesus
Presidente da Câmara                                                          1º Secretário
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